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08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.001.08.244. ASSISTENCIA COMUNITARIA   

08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   

08.001.08.244.0023.2.511 PAIF – Programa Integral de Atendimento às Famílias   

3. DESPESAS CORRENTES   

3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS   

3.1.90.04. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO   

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 

Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

  

Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

  

20.000,00 

  Total do Credito Autorizado 603.000,00 

  

Artigo 2º - A cobertura do crédito Adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-se-á mediante a utilização do cancelamento total 

ou parcial de dotações do orçamento vigente a seguir discriminado: 

  
  CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 

05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO   

05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

05.001.12. EDUCAÇÃO   

05.001.12.366 EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS   

05.001.12.366.0018. ENSINO FUNDAMENTAL   

05.001.12.366.0018.2.116 EJA – Educação de Jovens e Adultos – Recursos do FUNDEB   

3. DESPESAS CORRENTES   

3.1. PESSOA E ENCARGOS SOCIAIS   

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS   

3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL   

Fonte TCE 101 
Código Local 1022 

Fonte Padrão 101.01.02.00.00 

  

FUNDEF/FUNDEB 70% 

  

10.000,00 

      

05.002. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL   

05.002.12. EDUCAÇÃO   

05.002.12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL   

05.002.12.365.0019.2.052 Ensino Pré-Escolar (Recursos Próprios)   

3. DESPESAS CORRENTES   

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES   

3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS   

3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO   

Fonte TCE 103 
Código Local 1026 

Fonte Padrão 103.01.01.00.00 

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
  
100.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001.10. SAÚDE   

07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA   

07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS   

07.001.10.301.0022.2.088 PAB – Programa de Atenção Básica   

3. DESPESAS CORRENTES   

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES   

3.3.72. EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS   

3.3.72.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA   

Fonte TCE 000 

Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
  
493.000,00 

  Total do Cancelamento 603.000,00 

  

Artigo 3º Revogada as disposições em contrário este decreto entra em vigor nata de sua publicação. 
  

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 13 dias do mês de abril de 2022. 

  

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
José Aparecido Alves de Oliveira 

Código Identificador:60AE9BD3 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - EDITAL 32/2022 

 

EDITAL Nº 32/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
  
A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e 

mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para Admissão de Pessoal, por PRAZO DETERMINADO, conforme abaixo discriminado: 

  

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
  

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA LTDA e supervisionado pela Comissão nomeada nos termos da Portaria nº 40/2022. 

O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 

. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 

. A descrição de cargos encontra-se no Anexo II deste Edital. 

1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O 

candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.klcconcursos.com.br.  
  

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS 
  
Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Taxa de Inscrição (R$) Requisitos Especiais 

Auxiliar de Apoio Docente 40 01 1.321,92 50,00 Ensino Médio Completo. 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 01 1.578,47 50,00 Ensino Fundamental. 

Educador Físico 20 01 1.320,00 50,00 Curso superior em Educação Física e registro no Conselho 

Enfermeiro 40 01 3.262,77 60,00 Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho 

Fonoaudiólogo 20 01 1.320,00 50,00 Curso superior em Fonoaudiologia e registro no Conselho 

Merendeira 40 01 1.578,47 50,00 Ensino Fundamental. 

Motorista 40 01 2.152,62 50,00 Ensino Fundamental incompleto e CNH, no mínimo, categoria D. 

Oficineiro de Informática – Cras 10 01 771,12 35,00 Curso Profissionalizante de Técnico de Informática 

Professor 20 01 1.922,82 50,00 Magistério concluído ou Curso Normal Superior ou Pedagogia. 

  

2. DAS INSCRIÇÕES 
  

2.1. As inscrições ficarão abertas: 

Entre às 09 horas do dia 14 de abril até às 23 horas e 59 minutos do dia 24 de abril de 2022, através do endereço eletrônico 

www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, 

através dos links correlatos ao Processo Seletivo Simplificado e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 25 de abril de 2022. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 25 de abril de 2022, disponível no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente 

poderá ser impresso após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 

2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição; 

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 25 de abril de 2022, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados; 

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O candidato 
que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 

2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de 

preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das 

provas. 

2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 

2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção 

que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado 

faltoso nas demais opções. 

2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora 
do prazo, não realização, suspensão ou anulação do Processo Seletivo Simplificado. 

2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou 

extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.3 - O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às seguintes 
exigências: 

2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 

gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal. 

2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão da Justiça Eleitoral. 

2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino. 

2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse. 
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Perito Médico Oficial do Município. 

2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão. 

2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 

2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor. 
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença transitado em julgado; 

2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, cargo ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na 

Constituição Federal. 

  

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
  

3.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição 

Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado, desde que o exercício do cargo seja compatível com a 
deficiência de que são portadoras. 
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3.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica reservado aos mesmo 5% 

(cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de cada emprego seja destinada ao 

candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita 

observância da ordem classificatória. 

3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 

3.1.4. As Pessoas com Deficiência - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 
40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 

critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 

previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 

3.1.5. As Pessoas com Deficiência - PcD, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 
24 de abril de 2022, os seguintes documentos: 

a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 

deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 
cargo; 

3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de ―condição especial‖, via e-

mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 24 de abril de 2022, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o 

grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 

presente Edital o respectivo laudo médico. 

.3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD e não terão prova 
especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.1.10. O candidato classificado como PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em 

favor de sua situação. 

3.1.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a das PcD e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

  

DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE  
  
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à 

Comissão de Processo Seletivo Simplificado, no período de 14 e 15 de abril de 2022, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção 

(Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha, preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 

klcconsultoria@gmail.com até as 23h59min do dia 15 de abril de 2022. 
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 

I - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 

2007; e 

II-For membro de família de baixa renda, nos termos doDecreto nº 6.135, de 2007. 
4.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 

I-Indicação do Número de Identificação Social-NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 

II-Declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 4.1.1. 

4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 4.1.2 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma 

solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 

4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 21 de abril 2022, 

pelo site www.klcconcursos.com.br. 

4.1.5. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de 
inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 

  

• DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

  
5.1 - O Processo Seletivo Simplificado será de provas escritas objetivas, prova dissertativa (redação) e prova de títulos. 

5.1.1 - A duração da prova será de até 3h00min (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

5.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

5.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas 
cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com 

mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

5.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas 

corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas 

ou similares, telefone celular, BIP, ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" 

deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

5.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados acima será automaticamente 
eliminado do concurso. 

5.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova. 
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5.1.8 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de realização da prova sem a devida 

autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização 

das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem 

para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do concurso. 
5.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não serão computadas 

questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, 

mesmo que uma delas esteja correta. 

5.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção e deverá ser 
entregue no final da prova ao fiscal de sala. 

5.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, 

ainda que uma delas esteja correta. 

Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12 - Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do 

Fiscal de Sala; 

5.1.13 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das mesmas e 

constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 
  

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

  

6.1. Será divulgado no dia 29 de abril de 2022 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim como o horário e local de 
realização das provas. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná – PR e no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 

www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova. 

  

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
  

7.1. Para os cargos de Auxiliar de Apoio Docente e Oficineiro de Informática – Cras, a avaliação constará de prova escrita objetiva (caráter 

eliminatório). A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 

  
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 10 5,0 50,0 pontos 

Língua Portuguesa 07 5,0 35,0 pontos 

Matemática 03 5,0 15,0 pontos 

  
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

  

7.2. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Merendeira e Motorista a avaliação constará de prova escrita objetiva (caráter eliminatório). A 

prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
  
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 

Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 

Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

  

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
  

7.3. Para os cargos de Educador Físico, Enfermeiro e Fonoaudiólogo a avaliação constará de prova escrita objetiva (caráter eliminatório). A prova 

escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

  
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 5,0 75,0 pontos 

Língua Portuguesa 05 5,0 25,0 pontos 

  

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
  

7.4. Para o cargo de Professor a avaliação constará de prova escrita objetiva, prova escrita dissertativa e prova de títulos. A prova escrita objetiva 

será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

  
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 5,0 75,0 pontos 

Língua Portuguesa 05 5,0 25,0 pontos 

  
7.4.1 A Prova Escrita Dissertativa será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos. 

7.4.2 A prova escrita dissertativa, constará de uma redação, referente a um tema proposto e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) 

pontos. A avaliação é realizada por bancas de professores das áreas de Língua Portuguesa e de Lingüística, prévia e especificamente preparada para 

o processo. Para garantir a objetividade no processo de avaliação, utilizam-se critérios elaborados com pontuação (total ou parcial), sendo 
observados os seguintes aspectos: 

• O atendimento às diretrizes do comando que determina a produção escrita da redação; 

• A capacidade de produzir o texto, obedecendo à modalidade culta da língua escrita; 

• A apresentação de ideias, em função da estrutura organizacional do texto solicitado; 
• A compreensão e a interpretação de dados e de fatos que compõem o(s) texto(s) de apoio;  

• O estabelecimento de relações entre as ideias na organização textual. 

7.4.3. O texto produzido pelo candidato será avaliado a partir de critérios que englobam: 

TEMÁTICA: avalia-se o desenvolvimento da temática pertinente ao texto solicitado, observando os níveis de exauribilidade do tema, a partir de 
texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita, assim como seu desenvolvimento temático a partir dele(s). 
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TÍTULO: avalia-se a adequação do título construído e apresentado à redação, a partir da temática exposta no texto do candidato, à luz do(s) texto(s) 

oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita, sem copiar sua temática própria. 

ORGANIZAÇÃO TEXTUAL: avalia-se a estrutura organizacional típica do texto solicitado, considerando os mecanismos de coesão e de coerência 

necessários para a sua materialização ou textualização. 
DESEMPENHO LINGUÍSTICO: avalia-se o desempenho linguístico a partir da modalidade culta da língua escrita, observando os níveis de 

construção de parágrafos, frases, períodos, orações, palavras e seus elementos constituintes (ortografia, pontuação, regência, concordância etc.). 

7.4.4. Terá nota ZERO na redação o candidato que: 

a) não produzir o texto solicitado no comando; 
b) fugir à temática proposta a partir do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita; 

c) apresentar desestruturação, caracterizada por mistura de gêneros textuais, demonstrando imprecisão ou desconhecimento de sua organização; 

d) apresentar alguma marca ou identificação: número de inscrição, nome (completo ou parcial) do candidato, letra(s) inicial(is) de nome e/ou de 

sobrenome real ou fictício, qualquer forma de assinatura, códigos ou quaisquer palavras ou marcas (inclusive as de corretivo líquido) que permitam a 
sua identificação; 

e) desenvolver o texto com letra ilegível, em forma de desenho, com códigos alheios à língua portuguesa escrita, com espaçamento excessivo entre 

letras, palavras, linhas, parágrafos e margens ou apresentar falhas no desempenho linguístico em diversos níveis; 

f) escrever a Versão Definitiva a lápis ou a tinta em cor diferente de azul-escuro ou preta; 
g) não apresentar seu texto na folha Versão Definitiva ou entregá-la em branco. 

h) apresentar a versão Definitiva em número de linhas maior que o solicitado. 

7.4.5. Somente terão a prova escrita dissertativa corrigida os candidatos que obterem a nota mínima de 50,0 (cinqüenta) pontos na prova escrita 

objetiva. 
  

8. DA PROVA DE TÍTULOS 
  

8.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para o cargo de Professor deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia 

da aplicação das provas, ao fiscal da sala de prova. 

8.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Processo 

Seletivo Simplificado. 

8.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do 
candidato e o cargo para o qual está concorrendo devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 

AUTENTICADA. Caso o documento comprobatório do título possua o Código de Verificação de Autenticidade, o candidato deverá apresentar o 

Certificado de conclusão do Curso devidamente acompanhado do documento da consulta da autenticidade, não havendo, desta forma, a necessidade 

de autenticação em Cartório. 
8.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com o item 8.3. deste Edital. 

8.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 

8.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos 

por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento. 

8.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos que não tenham o cunho 

definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como 

deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação 
da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

8.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 

8.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste 

Capítulo. 

8.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos. 

8.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

8.10. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau. 
8.11. A prova de títulos terá caráter classificatório. 

8.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação do Processo Seletivo 

Simplificado. 

8.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
  
TÍTULOS VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que 

relacionada à área do cargo pretendido. 
10,0 10,0 Cópia autenticada do diploma devidamente registrado ou declaração de 

conclusão de curso, acompanhado da cópia autenticada do respectivo Histórico 

Escolar. b) Mestrado, concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,0 7,0 

c) Pós Graduação Latu Sensu (especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 360 horas, concluída até a data de 

apresentação dos títulos. 

3,0 3,0 

Cópia autenticada do Certificado ou Certidão de conclusão do Curso, indicando 

o número de horas e período de realização do curso. No caso de Declaração de 
conclusão de curso, esta deve vir acompanhada da cópia autenticada do 

respectivo Histórico Escolar. 

  

9. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
  
9.1. A Prova Escrita Objetiva está prevista para os dias 15 de maio de 2022. 

9.1.1. O local e horário de realização da prova escrita objetiva será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, 

previsto para o dia 29 de abril de 2022. 

9.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia (COVID19) a data prevista no 
item 9.1. poderá ser alterada. 

  

10. DAS NORMAS 
  
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, 

impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado e aos Fiscais, o direito de excluir 
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da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 

restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

10.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos portões não será 

permitida a entrada de candidatos retardatários. 
10.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, exceto no caso de 

amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. 

10.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, que 

ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à 
duração da prova da candidata. 

10.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá 

ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda 

estejam realizando as provas. 
10.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e 

esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não 

reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

10.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento 

às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo 

Simplificado. 

  

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
  

11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

a) maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
b) o candidato que tiver maior número de filhos; 

11.1.1. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio. 

  

12. DOS RECURSOS 
  

12.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no 

prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra: 

a) Inscrições indeferidas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas. 

12.2. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico 

―R  URS ‖ com as seguintes especificações: 
− nome do candidato; 

− número de inscrição; 

− número do documento de identidade; 

− função para o qual se inscreveu; 
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 

12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua 

desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena 

de sua desconsideração. 

12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em 

argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 

argumentação plausível. 
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última 

instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

12.6. O resultado dos recursos interpostos será divulgado no site (www.klcconcursos.com.br). 

  

13. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
  

13.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 

13.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
13.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Processo Seletivo 

Simplificado. 

13.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
13.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste Edital. 

  

14. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR  
  
14.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva, bem como o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e Títulos será divulgado no dia 26 de 

maio de 2022, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná e disponibilizado 

no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado www.klcconcursos.com.br. 

  

15. DO RESULTADO FINAL 
  

15.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 31 de maio de 2022, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná e disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 
Simplificado www.klcconcursos.com.br. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo Simplificado, 

estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o 

candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração. 

16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao 

concurso. 

16.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, as folhas de respostas serão incineradas e 
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

16.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final. 

16.6. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, podendo haver 

prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná - PR. 
16.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, 

direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 

16.8 - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, ou aqueles que possuam a relação de 

parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e 
se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

16.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados 

pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná – PR e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

16.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica 
Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná - PR, através da Comissão Especial de Processo Seletivo 

Simplificado. 

16.11. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

São Pedro do Paraná - PR, 11 de abril 2022. 

  

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

  

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
  

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL MÉDIO 
  

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: 
tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, 

classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: 

conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais 

e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas 
gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, 

semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem. 

  

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL MÉDIO 
  

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações 

completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: 

domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; 

Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 

exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, 

relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; 
Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

  

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
  
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: 

tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, 

classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: 
conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições. 

  

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL  
  
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - 

cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 

capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau. 

  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
  

AUXILIAR DE APOIO DOCENTE 

  
Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; Perspectivas 

educacionais através do lúdico; Organização do tempo e espaço físico na escola; Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; O esporte, a 

criança e o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). 



Paraná , 14 de Abril de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XI | Nº 2498 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        685 

Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. 

Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Informática básica: noções de Hardware e 

Software. MSWord. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

  
EDUCADOR FÍSICO 

  

Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes em geral e 

treinamentos. Desportos: regras; organização de competições e aprendizagem dos principais desportos (futebol de campo, futsal, voleibol, 
basquetebol, handebol, natação e atletismo, entre outros). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; 

educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança 

e do adolescente; princípios científicos do treinamento. Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MSExcel. Correio Eletrônico. 

Internet. Lei Orgânica Municipal. 
  

ENFERMEIRO 

  

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para exames, coleta de material para 
exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de 

Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, 

patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, 

esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, 
acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes 

da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 

patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de 

Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao 
Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, 

Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com 

Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, 

Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. 
Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 

Municipal. 

  

FONOAUDIÓLOGO 
  

Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e 

processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. 

Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos 
envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, 

reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias,disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, 

dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. Planejamento e programas 

preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes 
complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do 

processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Código de ética profissional do fonoaudiólogo. 

Lei 8080/90 e 8142/90. Ética e Legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio 

Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

  

OFICINEIRO DE INFORMÁTICA – CRAS 

  

Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal 
  

PROFESSOR 

  

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para 
Educação Infantil, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto 

político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político-
pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de 

ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. 

MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
  

ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
  

Auxiliar de Apoio Docente: Auxiliar o docente em sala de aula, em atividades pedagógicas e na organização dos trabalhos em sala de aula. 
Auxiliar de Serviços Gerais: - Executar tarefas de copa e cozinha, tais como preparação e serviços de chá, água e café; - limpeza de praças e 

jardins; - fabricação de artefatos de cimento; - zeladoria, limpeza nas dependências de órgãos públicos; - executar serviços auxiliares de construção e 

conservação de logradouros e vias públicas, auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos; - executar tarefas de capina em geral; - efetuar serviços 

de carga e descarga de caminhões, - executar tarefas de construção e conservação de obras; - executar trabalhos de limpeza em geral, remoção e 
arrumação de móveis e utensílios e de serviços de alimentação e higiene das crianças; - zelar e cuidar da conservação de prédios municipais; - 

efetuar a coleta do lixo domiciliar; - observar e cumprir as normas e instruções para prevenir acidentes; - efetuar o controle de material permanente 

existente no setor para evitar extravios; - zelar pela conservação e manutenção dos bens sob sua responsabilidade; - verificar se as portas e janelas 

estão fechadas no término do expediente; - verificar se todas as dependências estão fechadas e sem nenhuma irregularidade. 
Educador Físico: Desenvolver ações que propiciem a melhoria da qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes 

das doenças não-transmissíveis, que favoreçam a redução do consumo de medicamentos, que favoreçam a formação de redes de suporte social e que 

possibilitem a participação ativa dos usuários na elaboração de diferentes projetos terapêuticos. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais 
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junto à comunidade; Veicular informações que visam à prevenção, minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do 

autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por 

meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar educação permanente em atividade física/práticas corporais, 

nutrição e saúde; Articular ações sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; 
Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à 

violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; Capacitar 

os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento de Atividades 

Físicas/Práticas Corporais. Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 
território escolas, creches etc; Articular parcerias com outros setores da área adstrita, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a 

ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Praticas 

Corporais e sua importância para a saúde da população. 

Enfermeiro: - realizar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos de enfermagem relativos à 
observação, ao cuidado e à educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos prescritos, bem como à participação de programas voltados 

para a saúde pública; - planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; - prestar serviços de enfermagem nas unidades de saúde do 

Município; - ministrar medicamentos prescritos e dispensados, bem como cumprir outras determinações médicas; - zelar pelo bem estar físico e 

psíquico dos pacientes; - preparar o campo operatório e esterilizar o material; - orientar o isolamento de pacientes; - supervisionar o serviço de 
higienização dos pacientes; - orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; - planejar, executar, 

supervisionar e avaliar a assistência integral de enfermagem a clientes de alto e médio risco, enfatizando o auto-cuidado; - acompanhar o 

desenvolvimento dos programas de recursos, humanos para área de enfermagem; - aplicar terapia, dentro da área de sua competência, sob controle 

médico; - prestar primeiros socorros; - aprazar exames de laboratórios, de raio X e outros; - promover e participar para o estabelecimento de normas 
e padrões dos serviços de enfermagem; - participar de programas de educação sanitarial e de saúde pública em geral; - auxiliar nos serviços de 

atendimento materno-infantil; - participar de programas de imunização; - realizar visitas domiciliares para prestar esclarecimentos sobre trabalho a 

ser desenvolvido por equipes auxiliares; - realizar consulta de enfermagem a sadios e a portadores de doenças prolongadas; - prover e controlar o 

estoque de medicamentos; - manter contato com responsáveis por estoques de medicamentos; - manter contato com responsáveis por unidades 
médicas e enfermarias, para promover a integração do serviço de enfermagem com os de assistência médica; - participar de inquéritos 

epidemiológicos; - participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; - realizar 

e interpretar testes imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos; - requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vistas à 

aplicação de medidas preventivas; - colher materiais para exames laboratoriais; - prestar assessoramento à autoridade em assuntos de sua 
competência; - emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes 

auxiliares. 

Fonoaudiólogo: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; 

efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Tratar pacientes; Eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema 

auditivo; reabilitar o sistema vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem oral, leitura e 

escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações das funções orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções 

percepto-cognitivas; avaliar resultados do tratamento; aplicar procedimentos fonoaudiológicos; prescrever atividades; preparar material terapêutico; 
indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever e adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos 

de adaptação pré e pós-cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e 

de voz; estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas; Orientar pacientes e familiares; Explicar procedimentos e 

rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas; Desenvolver 
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Planejar programas e campanhas de prevenção e promoção e estratégias e 

atividades terapêuticas; utilizar procedimentos de prevenção e promoção de deficiência, hand-cap e incapacidade; Promover campanhas educativas; 

Produzir manuais e folhetos explicativos; Elaborar relatórios e laudos; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

Merendeira: - executar atividades de preparo de alimentos, cozimento, manipulação de alimentos, preparação de receitas alimentares com fórmulas 

alimentares pré-estabelecidas e demais inerentes a função, de acordo com as normas vigentes e atribuições inerentes à atribuição funcional; - 

preparar e confeccionar refeições e lanches de acordo com os cardápios pré-estabelecidos, segundo técnicas de culinária e higiene; - Receber, 

conferir e controlar os gêneros necessários ao preparo de refeições e lanches; - distribuir entre as pessoas que a auxiliam, as tarefas de preparo dos 
alimentos; - distribuir e controlar as refeições e lanches a serem servidos, observando os horários pré-estabelecidos; - zelar pela conservação, 

acondicionamento adequado e segurança dos alimentos; - manter a higienização e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e 

utensílios; - auxiliar no preparo e distribuição da merenda escolar; - realizar levantamento de produtos e alimentos necessários para a execução da 

limpeza e refeições que estão em falta; - zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e produtos necessários à consecução de sua atividade 
profissional; - atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico; - atender as determinações 

do cardápio estabelecido por nutricionista do Município. 

Motorista: - dirigir veículos terrestres de pequeno porte (Carteira Nacional de Habilitação "B") transportando pessoas, materiais e outros, conforme 

soiicitação, zelando pela sua segurança; - dirigir veículos terrestres de médio porte (Carteira Nacional de Habilitação "C") tais como Ambulâncias e 
Vans, transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, zelando pela sua segurança; - dirigir veículos terrestres de grande porte 

(Carteira Nacional de Habilitação "D" e "E") tais como caminhões, ônibus, transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, zelando 

pela sua segurança; - cumprir escala de trabalho; - verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa; - efetuar a prestação 
de contas das despesas efetuadas com o veícuio; - prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao locai 

destinado; - preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e de chegada, e demais ocorrências 

durante a realização do trabalho; - informar-se sobre o itinerário; - registrar os serviços executados pelo veículo; - abastecer os dispositivos dos 

veículos com produtos necessários; - controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, bem 
como prazos ou quilometragens para revisões; - zelar pela segurança e conservação dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos 

reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário; - manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito; - participar de programa 

de treinamento quando convocado; - executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática 

específicos; - conduzir veículos escolares destinados ao transporte de alunos das unidades de ensino; mantê-los lubrificados, limpos e abastecidos. 
Oficineiro de Informática – Cras: Realizar atividades pedagógicas de Informática que promovam a interação das crianças em ações estipuladas 

pelo CRAS. 

Professor: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, bem como elaborar e cumprir plano de trabalho segundo esta proposta; Zelar 

pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e 
as horas-aula estabelecidas, cumprindo os dias letivos previstos no calendário escolar; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Preencher 

Livro de Registro de Classe de acordo co as orientações da escola; Obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e 
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Bases da Educação Nacional, no Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Legislação Estadual; Desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao 

êxito dos fins educacionais da escola e do processo ensino aprendizaqem. 

  

ANEXO III 
  

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
  

Nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
  

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

  
NOME:   

CARGO PRETENDIDO:   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:   CEP:   

CIDADE/UF:   TELEFONE:   

CPF:   RG:   

CTPS / SÉRIE   DATA EXPEDIÇÃO:   

E-mail:   

NÚMERO DO NIS   

  
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA  

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo Simplificado, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido no 
Edital nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná - Estado do Paraná, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital.  

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a 

minha pessoa.  
São Pedro do Paraná / PR, ____de______________de 2022.  

__________________ 
Assinatura Candidato 

PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado. 

( ) Deferido 
( ) Indeferido 

 

Publicado por: 
Marcelo Aparecido Silveira Gurson 

Código Identificador:F7EE057F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

CLASSIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 
Processo Administrativo Nº 37/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: RÔMULO RICARDO JANONI SOARES 

Data de Publicação: 29/03/2022 09:50:39 

  
LOTE 1 – ANULADO  

Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 Unidade: UN Marca: Modelo: 

Descrição: LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00 

CLASSIFICAÇÃO 

  Razão Social Num  Documento 
Oferta 

Inicial 
Oferta Final ME 

1 FABIO G. SENA JARDINAGEM E DEDETIZAÇÃO 098 08.955.434/0001-57 7.399,80 18,00 Sim 

2 EDVALDO APARECIDO DA SILVA DETONA INSETOS 001 11.532.921/0001-11 123,33 19,00 Sim 

3 VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃOO E CONTROLE 078 18.850.814/0001-80 123,33 29,00 Sim 

4 DPREOPNRTASGEARSVUCROBMAÉNRACSIO E SERVIÇOS EIRELI 096 10.372.279/0001-98 7.399,80 51,00 Sim 

5 SERGIO PARZIANELLO & CIA LTDA 016 34.039.885/0001-54 120,00 52,00 Sim 

6 INSECT COMÉRCIO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LVTADNAD-EMRELEI 034 17.780.287/0001-12 123,33 59,00 Sim 

7 PORTELLA JUNIOR DEDETIZADORA 094 28.549.231/0001-78 120,00 66,00 Sim 

8 IMUNIZADORA ARARICA LTDA 018 32.981.354/0001-50 123,33 70,00 Sim 

9 PONTA GROSSA CONTROLE DE PRAGAS 082 37.379.525/0001-90 123,00 83,99 Sim 

10 VANDERLEI PORTELLA 025 27.335.218/0001-53 123,33 84,00 Sim 

11 PEREIRA E DEPAULI SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO LDTEDSAENTUPIDORA 074 12.440.832/0001-08 6.000,00 117,00 Sim 

12 RP EIRELI 051 29.161.710/0001-85 123,33 118,00 Sim 

13 KEVIN BUGS VAZ - EPP 013 21.207.079/0001-04 7.399,80 122,99 Sim 

14 JJ SERVICOS DE DEDETIZACAO LTDA 006 40.224.151/0001-48 123,00 123,00 Sim 

15 TIAGO ZANCHET COMÉRCIO DISTRIBUIDOR ADTIRAECCAIDOINSATLA E SERVIÇOS 063 41.896.831/0001-70 123,33 123,33 Sim 

16 CVOANRSETJIRSUTÇAÕINEDSULSTTDRAIA 088 42.370.848/0001-52 123,33 123,33 Sim 

17 OCEG ASSESSORIA E SERVICOS DE DEDETIZACAO 030 14.011.718/0001-98 123,33 123,33 Sim 

18 GLTRDUAPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA 007 03.284.595/0001-42 148,00 148,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

  Razão Social Num  Documento 
Oferta 

Inicial 
Oferta Final ME 

INABILITADOS 

  Razão Social Num  Documento 
Oferta 

Inicial 
Oferta Final ME 


